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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Decreto nº 297 de 14 de janeiro de 2022. 
 
Regulamenta sobre o percentual máximo das consignações em folha de pagamento dos servidores 
públicos civis, dos aposentados e dos pensionistas da Administração Direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Município de Itajá/RN. 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJA, Estado do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei e em conformidade ao disposto no artigo 
91º, Inciso I, da Lei Orgânica do Município, 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º. - A soma mensal das consignações facultativas referentes a empréstimos consignados, não 
poderá exceder o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração ou provento mensal 
do servidor. 
 
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 14 de janeiro de 2022. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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